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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 25/2018
de 19 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o Professor Dou-
tor António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa, para o cargo 
de Representante Permanente junto da Organização para 
a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO).

Assinado em 23 de fevereiro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 12 de março de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

111214396 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 14/2018
de 19 de março

Altera o regime jurídico aplicável à transmissão de empresa ou 
estabelecimento e reforça os direitos dos trabalhadores, pro-
cedendo à décima terceira alteração ao Código do Trabalho, 
aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à décima terceira alteração ao 
Código do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro, alterando o regime jurídico aplicável à 
transmissão de empresa ou estabelecimento e reforçando 
os direitos dos trabalhadores.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Trabalho

Os artigos 285.º, 286.º, 394.º, 396.º e 498.º do Código 
do Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro, alterado pelas Leis n.os 105/2009, de 14 de 
setembro, 53/2011, de 14 de outubro, 23/2012, de 25 de 
junho, 47/2012, de 29 de agosto, 69/2013, de 30 de agosto, 
27/2014, de 8 de maio, 55/2014, de 25 de agosto, 28/2015, 
de 14 de abril, 120/2015, de 1 de setembro, 8/2016, de 1 
de abril, 28/2016, de 23 de agosto, e 73/2017, de 16 de 
agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 285.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável à transmissão, cessão ou reversão da exploração 
de empresa, estabelecimento ou unidade económica, 
sendo solidariamente responsável, em caso de cessão 
ou reversão, quem imediatamente antes tenha exercido 
a exploração.

3 — Com a transmissão constante dos n.os 1 ou 2, os 
trabalhadores transmitidos ao adquirente mantêm todos 
os direitos contratuais e adquiridos, nomeadamente re-
tribuição, antiguidade, categoria profissional e conteúdo 
funcional e benefícios sociais adquiridos.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Considera -se unidade económica o conjunto de 

meios organizados que constitua uma unidade produtiva 
dotada de autonomia técnico -organizativa e que mante-
nha identidade própria, com o objetivo de exercer uma 
atividade económica, principal ou acessória.

6 — O transmitente responde solidariamente pelos 
créditos do trabalhador emergentes do contrato de tra-
balho, da sua violação ou cessação, bem como pelos 
encargos sociais correspondentes, vencidos até à data 
da transmissão, cessão ou reversão, durante os dois anos 
subsequentes a esta.

7 — A transmissão só pode ter lugar decorridos sete 
dias úteis após o termo do prazo para a designação 
da comissão representativa, referido no n.º 6 do artigo 
seguinte, se esta não tiver sido constituída, ou após o 
acordo ou o termo da consulta a que se refere o n.º 4 
do mesmo artigo.

8 — O transmitente deve informar o serviço com 
competência inspetiva do ministério responsável pela 
área laboral:

a) Do conteúdo do contrato entre transmitente e ad-
quirente, sem prejuízo do disposto nos artigos 412.º e 
413.º, com as necessárias adaptações;

b) Havendo transmissão de uma unidade económica, 
de todos os elementos que a constituam, nos termos 
do n.º 5.

9 — O disposto no número anterior aplica -se no caso 
de média ou grande empresa e, a pedido do serviço com 
competência inspetiva do ministério responsável pela 
área laboral, no caso de micro ou pequena empresa.

10 — Constitui contraordenação muito grave:

a) A conduta do empregador com base em alegada 
transmissão da sua posição nos contratos de trabalho 
com fundamento em transmissão da titularidade de em-
presa, ou estabelecimento ou de parte de empresa ou 
estabelecimento que constitua uma unidade económica, 
ou em transmissão, cessão ou reversão da sua explora-
ção, quando a mesma não tenha ocorrido;

b) A conduta do transmitente ou do adquirente que 
não reconheça ter havido transmissão da posição da-
quele nos contratos de trabalho dos respetivos trabalha-
dores quando se verifique a transmissão da titularidade 
de empresa, ou estabelecimento ou de parte de empresa 
ou estabelecimento que constitua uma unidade eco-
nómica, ou a transmissão, cessão ou reversão da sua 
exploração.

11 — A decisão condenatória pela prática de contraor-
denação referida na alínea a) ou na alínea b) do número 
anterior deve declarar, respetivamente, que a posição do 
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empregador nos contratos de trabalho dos trabalhadores 
não se transmitiu, ou que a mesma se transmitiu.

12 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto nos n.os 7, 8 ou 9.

Artigo 286.º
Informação e consulta dos trabalhadores

e de representantes dos trabalhadores

1 — O transmitente e o adquirente devem informar 
os representantes dos respetivos trabalhadores ou, caso 
não existam, os próprios trabalhadores, sobre a data e 
motivos da transmissão, suas consequências jurídicas, 
económicas e sociais para os trabalhadores e medidas 
projetadas em relação a estes, bem como sobre o con-
teúdo do contrato entre transmitente e adquirente, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 412.º e 413.º, com as 
necessárias adaptações se a informação for prestada 
aos trabalhadores.

2 — O transmitente deve, ainda, se o mesmo não 
resultar do disposto no número anterior, prestar aos 
trabalhadores abrangidos pela transmissão a informação 
referida no número anterior, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 412.º e 413.º, com as necessárias adaptações.

3 — A informação referida nos números anteriores 
deve ser prestada por escrito, antes da transmissão, em 
tempo útil, pelo menos 10 dias úteis antes da consulta 
referida no número seguinte.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — A pedido de qualquer das partes, o serviço com-

petente do ministério responsável pela área laboral par-
ticipa na negociação a que se refere o número anterior, 
com vista a promover a regularidade da sua instrução 
substantiva e procedimental, a conciliação dos interes-
ses das partes, bem como o respeito dos direitos dos 
trabalhadores, sendo aplicável o disposto no artigo 362.º

6 — Na falta de representantes dos trabalhadores 
abrangidos pela transmissão, estes podem designar, 
de entre eles, no prazo de cinco dias úteis a contar da 
receção da informação referida nos n.os 1 ou 2, uma 
comissão representativa com o máximo de três ou cinco 
membros consoante a transmissão abranja até cinco ou 
mais trabalhadores.

7 — Para efeitos dos números anteriores, consideram-
-se representantes dos trabalhadores as comissões de 
trabalhadores, as associações sindicais, as comissões 
intersindicais, as comissões sindicais, os delegados sin-
dicais existentes nas respetivas empresas ou a comissão 
representativa, pela indicada ordem de precedência.

8 — O transmitente deve informar imediatamente os 
trabalhadores abrangidos pela transmissão do conteúdo 
do acordo ou do termo da consulta a que se refere o 
n.º 4, caso não tenha havido intervenção da comissão 
representativa.

9 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto nos n.os 1, 2, 3, 4 ou 8.

Artigo 394.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Transmissão para o adquirente da posição do em-

pregador no respetivo contrato de trabalho, em con-
sequência da transmissão da empresa, nos termos dos 
n.os 1 ou 2 do artigo 285.º, com o fundamento previsto 
no n.º 1 do artigo 286.º -A.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 396.º
Indemnização ou compensação devida ao trabalhador

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Em caso de resolução do contrato com o fun-

damento previsto na alínea d) do n.º 3 do artigo 394.º, 
o trabalhador tem direito a compensação calculada nos 
termos do artigo 366.º

Artigo 498.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Após o decurso do prazo referido no número 

anterior, caso não seja aplicável ao adquirente qualquer 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
mantêm -se os efeitos já produzidos no contrato de tra-
balho pelo instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho que vincula o transmitente, relativamente às 
matérias referidas no n.º 8 do artigo 501.º

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável 
a transmissão, cessão ou reversão da exploração de 
empresa, estabelecimento ou unidade económica.

4 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto no n.º 2.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Código do Trabalho

É aditado ao Código do Trabalho o artigo 286.º -A, com 
a seguinte redação:

«Artigo 286.º -A
Direito de oposição do trabalhador

1 — O trabalhador pode exercer o direito de opo-
sição à transmissão da posição do empregador no seu 
contrato de trabalho em caso de transmissão, cessão ou 
reversão de empresa ou estabelecimento, ou de parte de 
empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade 
económica, nos termos dos n.os 1 ou 2 do artigo 285.º, 
quando aquela possa causar -lhe prejuízo sério, nomea-
damente por manifesta falta de solvabilidade ou situação 
financeira difícil do adquirente ou, ainda, se a política 
de organização do trabalho deste não lhe merecer con-
fiança.

2 — A oposição do trabalhador prevista no número 
anterior obsta à transmissão da posição do empre-
gador no seu contrato de trabalho, nos termos dos 
n.os 1 ou 2 do artigo 285.º, mantendo -se o vínculo ao 
transmitente.

3 — O trabalhador que exerça o direito de oposição 
deve informar o respetivo empregador, por escrito, no 
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prazo de cinco dias úteis após o termo do prazo para a 
designação da comissão representativa, se esta não tiver 
sido constituída, ou após o acordo ou o termo da consulta 
a que se refere o n.º 4 do artigo 286.º, mencionando a 
sua identificação, a atividade contratada e o fundamento 
da oposição, de acordo com o n.º 1.

4 — Constitui contraordenação grave a violação do 
disposto no n.º 2.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 2 de fevereiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 3 de março de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 12 de março de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111205786 

 Resolução da Assembleia da República n.º 71/2018

Recomenda ao Governo que desenvolva
um programa de promoção da utilização de biomassa

agroflorestal para autoconsumo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que desenvolva um programa de promoção da utilização 
de biomassa agroflorestal para autoconsumo, atribuindo 
incentivos pecuniários e ou fiscais à transformação dos 
sistemas de aquecimento de gás e eletricidade em sistemas 
de biomassa.

Aprovada em 19 de janeiro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111190363 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 80/2018
de 19 de março

Considerando a alteração do reconhecimento de inte-
resse público do Instituto Superior de Ciências da Saúde 
Egas Moniz, operada pelo Decreto -Lei n.º 155/2017, de 
28 de dezembro, bem como o requerimento de registo 
dos estatutos do estabelecimento de ensino superior com 
a nova denominação, Instituto Universitário Egas Moniz, 
formulado pela respetiva entidade instituidora, a Egas 
Moniz — Cooperativa de Ensino Superior, C. R. L.;

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprovou o regime 
jurídico das instituições de ensino superior, em caso de re-
conhecimento de interesse público e, consequentemente, da 
sua alteração, «juntamente com o reconhecimento de inte-

resse público, são registados os estatutos do estabelecimento 
de ensino através de portaria do ministro da tutela»;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 142.º da 
citada Lei n.º 62/2007, «os estatutos dos estabelecimentos 
de ensino superior privados e suas alterações estão sujeitos 
a verificação da sua conformidade com a lei ou regula-
mento, com o ato constitutivo da entidade instituidora e 
com o diploma de reconhecimento de interesse público 
do estabelecimento, para posterior registo nos termos da 
presente lei»;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral da Edu-
cação e Ciência, no sentido de que os referidos estatutos 
se encontram conformes com as disposições legais apli-
cáveis;

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º e no n.º 1 
do artigo 142.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo único
São registados os Estatutos do Instituto Universitário 

Egas Moniz, cujo texto vai publicado em anexo à presente 
portaria.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor, em 22 de 
fevereiro de 2018.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO UNIVERSITÁRIO EGAS MONIZ

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Instituto

1 — O Instituto Universitário Egas Moniz, seguidamente 
designado por IUEM, é um estabelecimento de ensino su-
perior universitário, não integrado, privado, oficialmente 
reconhecido de interesse público através do Decreto -Lei 
n.º 155/2017, de 28 de dezembro, e integrado no sistema 
educativo, instituído pela Egas Moniz — Cooperativa de 
Ensino Superior, CRL.

2 — Os ciclos de estudos do IUEM que conferem grau 
académico ou diploma equivalente são ciclos de estudos 
de 1.º, 2.º e 3.º ciclos e Mestrados Integrados, acreditados 
e registados, nos termos da lei.

Artigo 2.º
Sede

O IUEM tem a sua sede em Campus Universitário, 
Quinta da Granja, Monte de Caparica, 2829 -511 Caparica, 
no concelho de Almada.

Artigo 3.º
Património

Para a consecução das suas atividades o IUEM dispõe 
de um património que lhe é afetado pela entidade institui-
dora, garantindo todas as condições logísticas e financeiras 
necessárias ao seu funcionamento.


